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Este Texto para Discussão tem por objeto enten-
der o atual estado regulatório do Mercado 
Comum do Sul (Mercosul) e dos seus recentes 
acordos comerciais perante os mega-acordos 
regionais, examinando como o tema do trabalho 
e desenvolvimento sustentável é neles tratado. 
O objetivo do trabalho foi identificar, sistema-
tizar e analisar comparativamente os textos que 
compõem: i) os capítulos com dispositivos sobre 
trabalho e relações trabalhistas de cada um dos 
mega-acordos analisados, quando presentes;  
ii) o marco normativo existente no Mercosul; e 
iii) os capítulos sobre regras trabalhistas dos 
acordos recentes celebrados pelo Mercosul com 
terceiros, quando presentes.

Entre os mega-acordos contemporâneos, 
apenas o Acordo Abrangente e Progressivo  
para Parceria Transpacífica (Comprehensive 
and Progressive Agreement for Trans-Pacific  
Partnership – CPTPP) tem capítulo específico 
sobre relações trabalhistas. A Parceria Econômica 
Regional Abrangente (Regional Comprehensive  
Economic Partnership – RCEP) e a Área de  
Livre-Comércio Continental Africana (African  
Continental Free Trade Area – AfCFTA) não pre-
veem regulamentação específica sobre a matéria. 
O Mercosul, por sua vez, possui dezenas de acor-
dos sobre relações trabalhistas e direitos dos 

trabalhadores. Dos acordos comerciais recen-
temente celebrados pelo Mercosul, o acordo 
do Mercosul celebrado com o Chile, bem como 
os acordos com a União Europeia (UE) e com a 
Associação Europeia de Livre-Comércio (European 
Free Trade Association – Efta) previram capítulo 
específico de desenvolvimento sustentável, espe-
cificando relações trabalhistas. Os textos dispo-
níveis até dezembro de 2023, analisados neste 
trabalho, foram os do Chile e da UE.

O CPTPP é o mega-acordo que prevê de 
maneira mais detalhada a relação entre comércio 
e desenvolvimento sustentável em seu preâm-
bulo, além de prever capítulo específico vinculado 
a comércio e trabalho. O capítulo 19 do acordo, 
intitulado Trabalho, reconhece que diversos 
temas relacionados ao desenvolvimento sus-
tentável estão sob a guarida inerente das partes 
signatárias, reservando o direito de regular e pre-
servar flexibilidades em diversos temas, como 
saúde pública, meio ambiente, conservação de 
seres vivos, recursos naturais esgotáveis, entre 
outros. Tal ressalva assume relevância quando 
houver necessidade de traçar os limites entre, 
de um lado, os objetivos de liberalização comer-
cial e econômica e, de outro lado, a proteção dos 
direitos vinculados ao desenvolvimento susten-
tável. O direito de regular permite ao signatário 
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flexibilizar determinadas concessões e compro-
missos liberalizantes, em nome da proteção e 
da promoção do desenvolvimento sustentável.

A RCEP, embora faça menção explícita aos 
três pilares do desenvolvimento sustentável 
em seu preâmbulo, não previu regulamentação 
específica no acordo. Reconhece que os prin-
cípios do desenvolvimento sustentável são 
interdependentes e que a parceria econômica 
pode desempenhar um papel importante na pro-
moção do desenvolvimento sustentável. Além 
disso, estabelece de maneira genérica que a 
integração econômica da região deve reforçar 
o desenvolvimento econômico equitativo, bem 
como elevar os padrões de vida e o bem-estar 
dos seus povos.

A AfCFTA também é limitada no reconheci-
mento principiológico do desenvolvimento sus-
tentável. Na realidade, ela nem sequer menciona 
a expressão, seja no preâmbulo, seja no corpo do 
texto. Entretanto, o preâmbulo reconhece valores 
que têm alguma relação com o desenvolvimento 
sustentável, como direitos humanos e igualdade 
de gênero.

Deve-se destacar que, da mesma forma 
que o CPTPP, a AfCFTA previu expressamente o 
direito de regular e assegurar flexibilidades aos 
compromissos das partes signatárias, quando 
se tratar de temas vinculadas à saúde pública, 
ao meio ambiente, à moral pública e à diversi-
dade cultural. Apesar das menções existentes 
nos preâmbulos dos três mega-acordos, apenas 
o CPTPP regulamentou capítulo específico sobre 
comércio e trabalho.

O CPTPP tem por escopo: i) promover o 
cumprimento de direitos laborais reconhecidos 
internacionalmente; ii) reforçar mecanismos de 
cooperação e de consultas públicas sobre ques-
tões laborais; iii) assegurar a aplicação eficaz das 
leis trabalhistas das partes; e iv) ser passível de 
submissão ao Sistema de Solução de Controvér-
sias do CPTPP. O capítulo sobre trabalho reafirma 
as obrigações das partes como membros da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) e 
exige que as partes tenham leis no nível nacional 
de governo que consagrem os direitos declara-
dos na Declaração da OIT de 1998. As partes do 
acordo elencam um conjunto de direitos laborais 
fundamentais reconhecidos internacionalmente, 
comprometendo-se a adotá-los e a zelar pelo seu 
cumprimento: i) liberdade de associação e nego-
ciação coletiva; ii) eliminação do trabalho forçado 
ou obrigatório; iii) abolição do trabalho infantil; 
iv) eliminação da discriminação em matéria de 
emprego e profissão; e v) condições aceitáveis 
de trabalho, tais como estabelecimento de um 
salário mínimo, delimitação da jornada de traba-
lho, e garantia de saúde e segurança ocupacional.

O capítulo 19 proíbe as partes de enfraque-
cer as proteções concedidas aos trabalhadores 
ao abrigo das suas leis laborais, ou de não as 
aplicar. Também promove iniciativas para desen-
corajar a importação de bens produzidos por tra-
balho forçado ou obrigatório, incluindo trabalho 
infantil. Incentivam-se as empresas das partes a 
adotarem iniciativas de responsabilidade social 
corporativa e está prevista uma série de dispo-
sições de transparência para as partes, incluindo 
requisitos para tornar públicas informações 
sobre as leis laborais e a sua aplicação.

A implementação do capítulo é viabilizada 
por meio de uma série de mecanismos, notada-
mente submissões públicas, atividades de coo-
peração e consultas. Os membros da sociedade 
civil têm o direito de levantar questões traba-
lhistas perante as partes do CPTPP. O acordo 
também prevê a formação de um Conselho Traba-
lhista com representantes de cada parte. As res-
ponsabilidades do conselho incluem: estabelecer 
prioridades para a cooperação e a capacitação; 
facilitar a participação pública e a sensibilização 
para a implementação do capítulo; e rever perio-
dicamente a implementação do capítulo.

No que se refere ao Mercosul, ao longo dos 
últimos trinta anos, a dimensão sociolaboral foi 
objeto de avanços normativos e institucionais 
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que convergem – direta e indiretamente – com 
as disciplinas sobre comércio e trabalho pre-
sentes nos acordos de livre-comércio e nos  
mega-acordos comerciais.

Consolidou-se um direito sociolaboral do 
Mercosul, com a criação de um conjunto nor-
mativo em matéria sociolaboral, com mais de 
sessenta normas vigentes (acordos, decisões, 
resoluções e recomendações). Destacam-se a 
Declaração Sociolaboral (DSL) do Mercosul e os 
planos regionais do Mercosul, que juntos têm 
viés promocional e de cooperação, no mesmo 
sentido da Declaração sobre Princípios e Direitos  
da OIT, o que as distingue das normas de natu-
reza convencional-sancionatória da OIT e do 
Mercosul. Este acervo jurídico tem servido ao 
longo dos anos como referenciais políticos e 
normativos para conduzir os Estados em termos 
de políticas públicas e de cooperação entre os 
Estados-parte do bloco.

Além disso, o acervo normativo e institucio-
nal do Mercosul, apesar de anterior ao fenômeno 
dos mega-acordos comerciais, guarda seme-
lhança em conteúdo com a tendência global de 
incorporação de cláusulas laborais em acordos 
comerciais. Os princípios e direitos previstos na 
DSL do Mercosul, especialmente após a sua 
atualização em 2015, são similares ao conteúdo 
da Declaração da OIT de 1998.

Entre os acordos comerciais concluídos 
pelo Mercosul, os três acordos finalizados e 
assinados (com Chile, Colômbia e Singapura) 
possuem em seus preâmbulos menções expres-
sas aos princípios e pilares do desenvolvimento 
sustentável. Os demais acordos não têm ainda 
preâmbulo publicamente disponível (acordos 
com a UE e a Efta).

O Acordo Mercosul-Chile estabelece que 
o comércio deve promover o desenvolvimento 
sustentável, e que tal acordo deve proteger e 
fazer cumprir os direitos trabalhistas, bem como 
melhorar os padrões de vida dos trabalhadores. 
Além disso, incorpora valores relacionados ao 

desenvolvimento sustentável, tal como o com-
promisso com os direitos humanos e a incor-
poração da perspectiva de gênero no comércio 
internacional, de modo a promover o crescimento 
econômico inclusivo para as sociedades.

O Acordo Mercosul-Colômbia é mais sucinto 
ao enquadrar os compromissos dentro da 
perspectiva do desenvolvimento sustentável, 
enquanto o Acordo Mercosul-Singapura, fina-
lizado e assinado em dezembro de 2023, traz 
também a perspectiva do desenvolvimento sus-
tentável em seu preâmbulo. Estabelece que o 
acordo visa promover o desenvolvimento econô-
mico e social, criar oportunidades de emprego, 
melhorar o padrão de vida e garantir elevado 
nível de proteção à saúde, à segurança e ao meio 
ambiente. Reafirma ainda o compromisso das 
partes em promover o comércio internacional de 
forma a contribuir para o desenvolvimento sus-
tentável nas suas dimensões econômica, social 
e ambiental. Entretanto, apesar de os acordos 
com a Colômbia e Singapura abarcarem o prin-
cípio do desenvolvimento sustentável, não regu-
lamentaram capítulos específicos sobre trabalho 
ou meio ambiente.

Por fim, entre os acordos comerciais fir-
mados pelo Mercosul, as disciplinas laborais 
aparecem explicitamente tanto no acordo com 
a UE quanto no acordo com o Chile. Em ter-
mos de estrutura, os capítulos do CPTPP e do  
Mercosul-Chile se assemelham muito, em razão 
de terem disciplinado o tema de comércio e 
trabalho em um capítulo próprio, bem como de 
terem adotado praticamente a mesma estrutura 
regulatória. Por sua vez, o Acordo Mercosul-UE 
avançou em um capítulo denominado Comércio 
e desenvolvimento sustentável, o qual abrange 
ao mesmo tempo os temas de meio ambiente 
e trabalho.


